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INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

CNPJ:08.080.403/0001-08 - AV. WASHINGTON SARES, 1400 - SALA 801 - 

LUCIANO CAVALCANTE. CEP: 60.810-350 - FORTALEZA - CEARÁ 

E-MAIL: atendimentoinbrasp@gmail.com1 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura de milagres:  

 
Embora tenha se tornado Vila em 1846, foi somente em 1890 (pelo Decreto Estadual nº 

31) que Milagres recebeu o título oficial de Cidade. 

 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa em que a enunciadora não se refere ao interlocutor do texto é “há quanto 

tempo, meu gélido amigo”, pois a referência é ao “piso da sala”. 

 

b) “permita-se ser ridículo”: O erro desta alternativa é que nela há uma interlocução clara. 

O uso do verbo no imperativo ("permita-se") funciona como um conselho ou ordem dada 

diretamente a quem lê ou a um personagem presente na cena. Não se dá um conselho 

desses a um objeto inanimado. 

c) “Yes, meu caro Nureyev de apartamento, agora é só seguir assim”: Esta alternativa está 

incorreta porque apresenta um vocativo explícito ("meu caro Nureyev de apartamento"). 

O vocativo é o termo gramatical usado para chamar ou interpelar o interlocutor. Ao usar 

essa metáfora (referenciando o famoso bailarino Rudolf Nureyev), ela está claramente 

falando com alguém que está tentando dançar ou se movimentar no apartamento. 

d) “levante comigo, corpo estranho”: O erro aqui reside no fato de que "corpo estranho" 

é a forma como ela se dirige ao seu par ou interlocutor naquele momento específico do 

texto. O verbo "levante" (imperativo) reforça que ela espera uma ação de uma segunda 

pessoa. 

 

FONTES: MEDEIROS, Martha. Non-stop: crônicas do cotidiano. Porto Alegre: L&PM, 

2001. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

ESTADO DE CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o site de Milagres, o único item correto é: Sua primeira gestão ocorreu 

por indicação do governo da República Velha, retornando posteriormente ao cargo pelo 

PTB.  

 

 
 

Disponível: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os elementos que compõem a competência são: Conhecimento, habilidade e atitude. 

A e D (Autoridade): A autoridade é um poder conferido por um cargo ou hierarquia, não 

é um elemento intrínseco da competência individual. Alguém pode ter autoridade e ser 

incompetente. 

A (Proatividade): Embora a proatividade seja excelente, ela é considerada uma parte do 

pilar da Atitude. 

B (Inversão de ordem/foco): Embora contenha os elementos, a alternativa C é a que 

apresenta a tríade clássica e acadêmica utilizada na maioria dos manuais de relações 

humanas e administração. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php


 

______________________________________________________________________ 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

CNPJ:08.080.403/0001-08 - AV. WASHINGTON SARES, 1400 - SALA 801 - 

LUCIANO CAVALCANTE. CEP: 60.810-350 - FORTALEZA - CEARÁ 

E-MAIL: atendimentoinbrasp@gmail.com5 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010 – AUXILIAR DE CRECHE, 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a pagina da prefeitura, o único item correto é aquele que menciona 

“Milagrense.” 

 

 
 

Disponível: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para A. 

 

DEFERIDO 

 

ESTADO DE CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php


 

______________________________________________________________________ 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

CNPJ:08.080.403/0001-08 - AV. WASHINGTON SARES, 1400 - SALA 801 - 

LUCIANO CAVALCANTE. CEP: 60.810-350 - FORTALEZA - CEARÁ 

E-MAIL: atendimentoinbrasp@gmail.com7 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 – PROFESSOR 

POLIVALENTE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Medida lateral = Xm 

Medida da frente = (x-28)m 

Área do terreno: comprimento. largura 1.100 = x.(x-28) 

X2 – 28x -1.100 = 0 

Resolvendo a equação, encontramos: x= 50 

Lateral =50m e Frente = 50m – 28m = 22m 

 

Alternativa letra B 

 

Fonte: MACHADO, Celso P.; FERRAZ, Mariana S A. Fundamentos de geometria. Porto 

Alegre: Grupo A, 2019. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, informa que:  

 

 
 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, o único item correto é o que informa  

 

 
 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

[…] O que faz a Auxiliar? A Auxiliar faz docência. Todavia esta profissional parece ser 

responsável por apenas uma parcela das atividades docentes, isso porque, de modo geral, 

realiza as atividades de cuidado e educação que estão mais relacionadas à dependência e 

vulnerabilidade das crianças (item C está INCORRETO). Como ainda parece persistente 

a percepção de que o ato de cuidar está relacionado às práticas dirigidas somente ao corpo, 

as quais, supostamente, não seriam necessários conhecimentos, habilidades e 

competências específicas para realizá-las, é comum a afirmativa de que “a Auxiliar cuida 

e a professora educa” (PINHEIRO, 2017, p.92). 

As auxiliares são em tese as profissionais que atuam no auxílio das atividades 

(pedagógicas e principalmente de cuidados) das crianças junto ao professor titular de sala 

(item D está INCORRETO), como reitera as autoras, 

[…] ao falar sobre as diferenciações das tarefas do auxiliar e do professor, considerando 

o auxiliar como aquele que cuida da higiene, da limpeza, do banho e do auxílio ao 

professor. O professor tem tarefas que devem ser cumpridas obrigatoriamente como: 

plano de curso, planejamentos, avaliações entre ou outros (item B está INCORRETO). 

(ANGHINONI; POZZOBON, 2016, p.10) 

O que faz o auxiliar de creche? 

• O auxiliar de creche tem carga horária de 8 a 10 horas diárias. O profissional ajuda 

o professor de educação infantil para que este possa focar exclusivamente em suas 

atividades. 

• Organização da sala; 

• Cuidar da higiene das crianças e ajudá-las a lavar as mãos e escovar os dentes; 

• Estar atento para que as crianças não sofram acidentes durante as atividades; 

• Cuidar da alimentação,preparando os alimentos e zelar que as refeições das 

crianças com restrições sejam elaboradas corretamente para não acontecer intoxicações 

(item A está CORRETO); 

• Ajudar na rotina de sono; 

• Estar atento a todos os sinais das crianças para identificar mal-estar, comunicar a 

escola e os pais e encaminhar ao serviço de saúde quem não estiver bem;  

• Aplicar atividades lúdicas e auxiliar as crianças no desenvolvimento dessas 

atividades; 

• Operar equipamentos tecnológicos e zelar pelo bom uso; 

• Ajudar professores e equipe escolar nas demandas solicitadas. 

Fonte: ANGHINONI, Márcia Hende Pereira; POZZOBON, Marta Cristina Cezar. AS 

ATRIBUIÇÕES DO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA PERSPECTIVA 

DOS PROFESSORES DE UMA EMEI DE ARROIO GRANDE. S.l. p. 14, 2016. 

Disponível em: 

https://dspace.unipampa.edu.br/bitstream/riu/2318/1/M%C3%A1rciaHendePereiraAngh

inoni2017.pdf 

PINHEIRO, Maria Nerice dos Santos. “NÃO! A AUXILIAR NÃO É A PROFESSORA”: 

O PAPEL DAS AUXILIARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO CONTEXTO DE 

https://dspace.unipampa.edu.br/bitstream/riu/2318/1/M%C3%A1rciaHendePereiraAnghinoni2017.pdf
https://dspace.unipampa.edu.br/bitstream/riu/2318/1/M%C3%A1rciaHendePereiraAnghinoni2017.pdf
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CRECHE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – 2017. 340 f. : il. color. Dissertação 

(mestrado) – Universidade Federal do Ceará, Faculdade de Educação, Programa de Pós-

Graduação em Educação, Fortaleza, 2017.  

Disponível em:  

http://www.repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/29900/1/2017_dis_mnspinheiro.pdf. 

 

SOUZA, Emily Bomfim. Auxiliares na Educação Infantil: Entre cuidar e educar. Revista 

Científica Multidisciplinar Núcleo do Conhecimento. Ano 05, Ed. 12, Vol. 06, pp. 152-

163. Dezembro de 2020. ISSN: 2448-0959,  

Link de acesso: https://www.nucleodoconhecimento.com.br/educacao/auxiliares-na-

educacao 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 

http://www.repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/29900/1/2017_dis_mnspinheiro.pdf
https://www.nucleodoconhecimento.com.br/educacao/auxiliares-na-educacao
https://www.nucleodoconhecimento.com.br/educacao/auxiliares-na-educacao


 

______________________________________________________________________ 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

CNPJ:08.080.403/0001-08 - AV. WASHINGTON SARES, 1400 - SALA 801 - 

LUCIANO CAVALCANTE. CEP: 60.810-350 - FORTALEZA - CEARÁ 

E-MAIL: atendimentoinbrasp@gmail.com12 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – PROFESSOR DE 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE), que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 

001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I. Incorreto: O erro está em limitar o sistema inclusivo apenas ao "nível fundamental". O 

Art. 1º, inciso I do Decreto estabelece a garantia de um sistema educacional inclusivo em 

todos os níveis, sem discriminação. 

II. Incorreto: O decreto fala em aprendizado ao longo de toda a vida (educação 

permanente), e não apenas restrito às "séries da educação básica". O objetivo é o 

desenvolvimento pleno do potencial humano em qualquer etapa. 

III. Correto: Este item reflete o Art. 1º, inciso IV. A deficiência não pode ser utilizada 

como justificativa para excluir o aluno do sistema educacional geral (escola regular). 

IV. Correto: Conforme o Art. 1º, inciso V, é dever do Estado garantir o ensino 

fundamental gratuito e compulsório, realizando adaptações razoáveis (ajustes necessários 

e adequados) para garantir o acesso e a permanência. 

 

FONTES: Decreto Federal nº 7.611, de 17 de novembro de 2011: Dispõe sobre a 

educação especial e o atendimento educacional especializado (AEE). É o texto base da 

sua última questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

(Falso): "O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e 

constituído por base de dados e sistemas educacionais." 

Por que é falso? De acordo com o Art. 92, o Cadastro-Inclusão é constituído por bases de 

dados de órgãos públicos, mas seu foco é a coleta e processamento de informações que 

permitam a identificação e a caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, 

não se limitando a sistemas educacionais. 

 

(Verdadeiro): "Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação de escolaridade 

de aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 

relacionadas com a profissionalização." 

Por que é verdadeiro? Esta é a literalidade do Art. 93, que altera a CLT. O objetivo é 

garantir que a barreira escolar formal não impeça a inclusão produtiva da pessoa com 

deficiência. 

 

(Verdadeiro): "Ao Ministério do Trabalho incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre total de empregos e vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência." 

Por que é verdadeiro? Conforme o Art. 94, essa atribuição é essencial para monitorar o 

cumprimento das cotas de aprendizagem e de reserva de cargos. 

 

(Verdadeiro): "O candidato com deficiência auditiva é assegurado acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajuda técnicas em todas 

as etapas do processo de habilitação." 

Por que é verdadeiro? O Art. 95 altera o Código de Trânsito Brasileiro para garantir que 

o processo de obtenção da CNH seja acessível, incluindo o uso de intérpretes de Libras e 

outras tecnologias durante os exames. 

 

 

FONTES: BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Brasília, DF: 

Presidência da República, [2015].  

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2015/lei/l13146.htm. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 02 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A: Embora o derretimento do gelo seja crucial, o termo "exclusivamente" torna a 

alternativa errada. O aumento das chuvas e o aquecimento direto da água também 

reduzem a salinidade e a densidade. 

 

C: O processo é o oposto. As correntes estão se tornando mais superficiais e lentas, e não 

mais profundas e intensas. O enfraquecimento significa menos circulação. 

 

D: Os ventos influenciam correntes superficiais (como a Corrente do Golfo), mas o motor 

principal da AMOC é a circulação termohalina (diferença de temperatura e salinidade), e 

não apenas a ação dos ventos alísios. 

 

FONTE: Ditlevsen, P., Ditlevsen, S. Warning of a forthcoming collapse of the Atlantic 

meridional overturning circulation. Nat Commun 14, 4254 (2023). 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

ESTADO DE CEARÁ 
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I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Contudo: É uma conjunção adversativa (palavra única), não uma locução. As locuções 

conjuntivas são formadas por duas ou mais palavras que, juntas, exercem a função de 

conjunção (ex: no entanto, visto que). 

b) Então: É um advérbio (de tempo ou conclusão) ou uma conjunção conclusiva, mas 

também é uma palavra única. 

c) Devido ao: É uma locução prepositiva, pois liga substantivos estabelecendo uma 

relação de causa, mas não conecta orações inteiras com valor de conjunção subordinativa. 

 

FONTES: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 

Contemporâneo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

M = J + C = 7c/5 

J = 7C/5 – C = (7c -5C )/5 = 2C/5 

Aplicando a fórmula do juro simples, temos:  

J = C.i.t/100  2C/5 = Ci 16/100 

100 . 2C = 5.C.i.16 

i=200C/80C 

i=2,5 

 

Fonte: BRUNI, Adriano Leal. Introdução à matemática financeira. São Paulo: Atlas, 

2019. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, informa que:  

 

 
 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, o único item correto é o que informa  

 

 
 

 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

5x – 10 = 0 → 5x = 10 → x = 2 

---- 2 ++++  

– 2x + 10 = 0 → – 2x = – 10 → x = 5 

++++ 5 ---- 

Como a solução deve obedecer a condição de ser ≥0 fazendo a interseção temos que 

S = {x ∈ R | 2 ≤ x ≤ 5} → S = {2, 3, 4, 5} 

 

Logo temos 4 soluções inteiras. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 015 – PROFESSOR DE 

HISTÓRIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, o único item correto é o que informa  

 

 
 

 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a): A União Europeia foi formalizada pelo Tratado de Maastricht (1992), mas a OTAN 

nunca foi desativada; pelo contrário, ela se expandiu para o leste. 

b): Os ataques terroristas (11 de setembro) ocorreram apenas em 2001, muito depois do 

período citado. 

d): O Conselho de Segurança da ONU continua ativo e é um dos pilares da governança 

global até hoje. 

 

FONTES: HOBSBAWM, Eric. A Era dos Extremos: O breve século XX (1914-1991). 

São Paulo: Companhia das Letras, 1995. 

JUDT, Tony. Pós-Guerra: Uma história da Europa desde 1945. Rio de Janeiro: Objetiva, 

2008. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 – PROFESSOR DE 

PORTUGUÊS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) "Contudo": É uma conjunção adversativa, mas não é uma locução. É uma palavra 

única. Para ser locução, precisaria de termos como "no entanto" ou "apesar de que". 

b) "Então": É um advérbio de tempo ou uma conjunção conclusiva, mas também é uma 

palavra simples, não uma locução. 

c) "Até": No contexto da frase ("até o final do século"), funciona como uma preposição 

que indica limite de tempo, não uma locução conjuntiva. 

 

FONTES: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 

Contemporâneo. 7. ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2016. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a): O "Futuro do Presente" terminaria em -á (desestabilizará) e indica algo que certamente 

ocorrerá, o que não condiz com a nuance hipotética do texto científico citado. 

c): O "Pretérito Imperfeito do Subjuntivo" seria desestabilizasse. Ele indica a condição 

(ex: "Se a corrente desestabilizasse..."), enquanto o termo da questão é a consequência. 

d): O "Presente do Indicativo" seria desestabiliza. Embora textos científicos usem o 

presente para verdades universais, o sufixo -ria altera completamente o tempo para o 

campo das projeções. 

 

FONTES: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 

Contemporâneo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

1. "todas" (Pronome) 

Neste caso, é um pronome adjetivo indefinido. Ele acompanha o substantivo 

"variedades", determinando-o de forma vaga/genérica, indicando a totalidade das partes. 

2. "segundo" (Preposição) 

Aqui, a palavra funciona como uma preposição acidental (ou conectivo de conformidade). 

Ela estabelece uma relação de sentido equivalente a "conforme", "de acordo com" ou 

"consoante". "Segundo" só seria numeral se indicasse ordem (ex: "O segundo lugar"), o 

que não acontece nesta estrutura. 

3. "rígidas" (Adjetivo) 

É um adjetivo porque qualifica o substantivo "regras". Ele atribui uma característica, 

estado ou qualidade ao nome a que se refere, concordando em gênero (feminino) e número 

(plural) com o substantivo. 

 

FONTES: CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. Explica a 

flexão dos adjetivos e a função dos pronomes indefinidos na coesão textual. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de B para D. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I. “Sombreamento” (Correta): A palavra deriva do verbo sombrear + o sufixo -mento, que 

transforma verbos em substantivos indicando ação ou resultado. Portanto, trata-se de 

derivação sufixal. 

II. “Enfrenta” (Incorreta): A palavra "enfrentar" é formada por derivação parassintética 

(prefixo en- + substantivo frente + sufixo -ar). O hibridismo ocorre apenas quando unimos 

radicais de línguas diferentes (como automóvel — grego + latim), o que não é o caso 

aqui, já que a base é latina. 

III. “Indígena” (Incorreta): A palavra "indígena" vem do latim indigena (indu = dentro + 

genus = nascido). É uma palavra simples de origem latina, não formada por justaposição 

(que é a união de duas ou mais palavras portuguesas sem perda de som, como passatempo 

ou guarda-chuva). 

 

FONTES: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Explica 

detalhadamente que a parassíntese exige o uso simultâneo de prefixo e sufixo. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

b) Chamar (Incorreta): Apresenta dupla regência e sentido. Pode ser transitivo direto 

(convocar: "Chamei o médico") ou transitivo direto/indireto (dar apelido/caracterizar: 

"Chamou-o de herói" ou "Chamou-lhe de herói"). 

c) Aspirar (Incorreta): É o exemplo clássico de dupla regência. Como transitivo direto, 

significa "cheirar/sorver" (Aspirar o ar). Como transitivo indireto (com a preposição "a"), 

significa "pretender/desejar" (Aspirar ao cargo). 

d) Correr: É considerado errado no contexto da pergunta porque ele não apresenta o 

fenômeno da dupla regência gramatical clássica que altera o sentido do dicionário. Ele é 

predominantemente intransitivo (quem corre, corre). Embora possa ser usado como 

transitivo direto em expressões como "correr o mundo", isso não configura a "dupla 

regência" (VTD vs VTI) que a banca quer comparar com o verbo visar. 

 

FONTES: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira. (Sobre a invariabilidade do advérbio e regência de aspirar e chamar). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 019 – PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, informa que:  

 

 
 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, o único item correto é o que informa  

 

 
 

 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 020 – PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Por que o item "a" (Isso) está incorreto? "Isso" é um pronome demonstrativo que funciona 

como termo regido (sujeito) ou núcleo do sujeito, e não como o termo que exige regência 

para um complemento. 

Por que o item "b" (pelos) está incorreto? "Pelos" é a contração da preposição "por" com 

o artigo "os". É um conectivo que introduz o agente da passiva, mas a palavra destacada 

é o elemento de ligação, não o termo regente em si. 

Por que o item "c" (completamente) está incorreto? "Completamente" é um advérbio de 

modo. Advérbios são termos acessórios que modificam o verbo ("extinguem"), não 

funcionando como regentes de complementos nominais ou verbais nesse contexto. 

 

FONTES: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 

Contemporâneo. Rio de Janeiro: Lexicon. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

b) Objeto direto → “ser” é verbo de ligação, não aceita objeto direto. 

c) Predicativo do sujeito → Quem caracteriza é “decisivo”; a oração é o sujeito, não o 

predicativo. 

d) Adjunto adverbial → Não indica circunstância (tempo, lugar, modo etc.), e sim o termo 

principal da oração (sujeito). 

 

FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 

Contemporâneo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o site da prefeitura, informa que: 

 
 

Disponível em: https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

https://www.milagres.ce.gov.br/omunicipio.php
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Foca em construção de brinquedos, não no conteúdo jogo em si. Desvia do objetivo 

pedagógico do jogo. 

c) Enfatiza treino e desempenho técnico, modelo de rendimento/esportivo, não escolar. 

d) Prioriza especialização técnica, arbitragem e prática organizada, típico de formação 

esportiva competitiva, não do ensino médio regular. 

 

FONTE: KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijuí. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 



 

______________________________________________________________________ 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

CNPJ:08.080.403/0001-08 - AV. WASHINGTON SARES, 1400 - SALA 801 - 

LUCIANO CAVALCANTE. CEP: 60.810-350 - FORTALEZA - CEARÁ 

E-MAIL: atendimentoinbrasp@gmail.com30 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PSICÓLOGO, que insurgem 

contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 23 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material. O comando da questão era para ser 

INCORRETO, e a mesma por erro de digitação, foi CORRETA. Assim, ela será nula.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Psicoterapia não é mecanismo freudiano de evitação do sofrimento. 

b) Atividade física não aparece na teoria de Freud. 

d) Psicoterapia também não é listada por Freud, e ele fala em religião/ilusões, não 

“espiritualidade” especificamente. 

 

FONTES: FREUD, Sigmund. O mal-estar na civilização (1930). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 029 – ORIENTADOR SOCIAL, 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme disposto no Edital 001/2026 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MILAGRES.   
 

 
         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 22 
Procedem as alegações do recorrente.   

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos 

objeto deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na rede regular de 

ensino; 

II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade de 

educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as modalidades de 

ensino; 

III - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições especializadas 

públicas e privadas; 

IV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos públicos 

de ensino; 

V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando portador 

de deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo 

igual ou superior a um ano; e 

VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo. 

Alternativa INCORRETA letra D. 

FONTE: MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como 

fazer? 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para D. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

DEFERIDO 

ESTADO DE CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Proteção à maternidade e à infância: Está expressamente no art. 6º. 

b) Saúde: Também prevista no art. 6º. 

c) Assistência aos desamparados: Prevista no art. 6º. 

d) Renda básica universal (INCORRETA) 

Não consta expressamente como direito social na Constituição. 

Embora existam políticas de transferência de renda (ex.: Bolsa Família/Auxílio Brasil) e 

leis infraconstitucionais sobre renda básica, não é direito social constitucionalmente 

listado. 

 

FONTES: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 6º. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Processo Seletivo. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de fevereiro de 2026.    
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